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JOSÉ A'i -  DA SILVA 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DAS DORES 
SÃO DOMINGOS DAS DORES - MG 

CNPJ - 01.613.12910001-38 

4 4 jPROJETO DE LEI N0 .k23'I2O22. 

DE XX DE XXXXXX DE 2022. 

"Concede reajuste de vencimentos, altera anexos das 

Leis Complementares n° 040/2015 e n° 041/2016, do 

Município de São Domingos das Dores/MG, dá outras 

providências." 

A Câmara Municipal de São Domingos das Dores/MG, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Ficam reajustados a partir de 11  de dezembro de 2022, em 12,42 % (doze vírgula 

quarenta e dois por cento), os vencimentos dos cargos de Professor de Educação Infantil, 

Professor do Ensino Fundamental de 10  ao 50  ano, Serviçal Escolar, Assistente de 

Biblioteca, Auxiliar de Secretaria Escolar, Gestor Diretor do Ensino Fundamental, Gestor 

Diretor de Creches, Motorista e Operador de Máquinas Pesadas. 

Art. 20  - Mediante os reajustes acima, serão atualizados os Anexos das Leis 

Complementares n°040/2015 e n°041/2016. 

Art. 30  - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, ficando o Poder Executivo autorizado 

a abrir créditos adicionais suplementares até o limite necessário, utilizando como fonte de 

recursos os previstos no art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64, observando-se os limites 

constitucionais e da Lei Complementar n° 101/2000. 

Art. 41  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10  

de dezembro de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

São Domingos das Dores, xx de xxxxxxde 2022. 

QflDO, vof1lj 'B. 
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MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DAS DORES 
SÃO DOMINGOS DAS DORES - MG 

CNPJ - 01.613.12910001-38 

MENSAGEM 

São Domingos das Dores, 21 de novembro de 2022. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

É a presente para encaminhar a esta Augusta Casa Legislativa o Projeto de Lei 

Complementar epigrafado, dispondo sobre o reajuste salarial de cargos do Município. 

Nosso Município teve a sua primeira criação de cargos e seu primeiro concurso público 

no ano de 1997 e, de lá para cá é sabido que, ano após ano, os servidores vêm sendo atingidos 

pela perda salarial. A exemplo disso, os cargos de serviçal escolar e assistente de biblioteca - 

ambos reajustados por esse projeto de lei - que quando de sua criação tinham vencimentos 

acima do mínimo legal, hoje foram engolidos pelo valor do salário mínimo, sendo atualmente os 

vencimentos do serviçal escolar de R$ 1.212,00, e o de assistente de biblioteca de R$ 1.252,12. 

Por essa razão, o intuito da Administração é, na medida do possível e observando-se 

sempre a arrecadação e a lei de responsabilidade fiscal, valorizar todos os grupos de servidores 

municipais. 

Com este projeto, visamos, a princípio, realizar a equiparação dos professores da 

educação infantil e os professores do ensino fundamental de 10  ao 50  ano aos professores do 

ensino fundamental de 60  ao 90  ano, reajustar os vencimentos dos demais servidores da 

educação, bem como reajustar os vencimentos dos cargos e motorista e de operador de 

máquinas pesadas. Posteriormente e dentro das possibilidades, tentaremos reajustar os 

vencimentos de outros cargos que também sofreram maiores perdas salarias no decorrer dos 

anos. 

Diante disso, encaminho o presente projeto, solicitando a realização de reunião para 

apreciação e votação. Sendo só o que nos apresenta para o momento, registramos 

antecipadamente nosso protesto de elevada estima e distinta consideração. 

JOSÉAD f'ASILVA 

Prefeito unicipal 

Ao Excelentíssimo Senhor RONES ALVES SOARES, 

DD. Presidente da Câmara Municipal de São Domingos das Dores - MG. 
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